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PROCESSO : 557412/2023 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

PROCEDENTE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)  

 

FONTE: Sistema Control-P 

 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

 

  EXMO. RELATOR, 

  (Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto) 

 

  Tratam os autos de Representação de Natureza Interna (RNI) (Documento n° 

226203/2023), proposta pela 1ª Secretaria de Controle Externo, em desfavor da Prefeitura 

Municipal de Campo Novo do Parecis, na apuração de possíveis irregularidades no provimento 

do cargo de controlador interno do município. 

 

  Na atual fase processual, os autos foram encaminhados a esta unidade para 

análise de Agravo Interno (Documento n° 428396/2024) interposto pela Associação dos 

Auditores e Controladores Internos dos Municípios de Mato Grosso (AUDICOM-MT), objetivando 

a reforma do Julgamento Singular n° 085/DN/2024 (Documento n° 416386/2024), sob a 

alegação de eventual inconstitucionalidade de lei municipal que motivou o provimento em 

destaque. 

 

  No enfrentamento das alegações interpostas, a equipe responsável pela análise 

da petição instruiu os autos por meio de Relatório Técnico de Recurso (Documento n° 

480678/2024), devidamente debatido e acolhido pelo Supervisor de Fiscalização (Documento n° 

481278/2024); concluiu pela não procedência das alegações apresentadas; e, assim, opinou 

pelo não provimento do Agravo Interno, com a manutenção integral da decisão agravada. 

 

  No meu turno, alinhado ao encaminhamento proposto pela equipe técnica, sob a 

concordância da supervisão desta unidade, amparado nos termos do art. 13, II, da Resolução 

Normativa do TCE-MT n° 1/2022-TP, no comando do art. 368, § 3°, da Resolução Normativa do 
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TCE-MT n° 16/2021-TP (RITCE-MT), manifesto pela tramitação dos autos ao Gabinete de Vossa 

Excelência para a sequência processual. 

 

Cuiabá-MT, 29/06/2024. 

 

 

ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO 

Secretário de Controle Externo de Recursos 
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